
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

DECRETO NC 1 0 l 
MATO GriS~!Jl 

DE O~ oE ~~ DE 1.980 

HABITACIONAL 

COHAB - MT, OE BARRA DO GARÇAS~ 

O Prefeito t'A.lnicipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Art . 45, V e Art. ' 

62 !tem "I" letra "H", ambos da Lei Estadual nc 3.7?0 de 14.P9.76, 

- Considerando a tramitação legal do Processo de A

provação do loteamento "NÚcleo Habitacional COHAB-MT de Barra do Garças • 

DECRETA -------
Art. lC - Fica, para todos efeitos Administrativas, 

aprovado por esta Prefeitura o Loteamento" NÚCLEO HABITACIONAL COHAB-MT, 

de Barra do Garçasn, 

-Art . 2c - A aprovaçao a que se refere o artigo an-
, 

terior, subordina-se a todas as areas, praças e ruas reservadas ~ Prefei-

tura Municipal, conforme planta e memorial descritivo que ficam arquiva-' 

dos nesta Prefeitura. 
, 

Art. 3Q - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO tJUNICIPAL 

Barra do Garças, ()Oi de de 1.980. 

ifj~ W1lma~eres de Farias 
Prefeito tv\lnicipal 


